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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 2997/2019.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO 
DE RECURSOS DO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com o que estabelece o Artigo 7º, da Lei Municipal 
nº. 3.952, de 27 de junho de 2018, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2019;

D E C R E T A:-

ART. 1º- Fica Remanejado na forma deste Decreto 
Municipal a dotação orçamentária aprovada na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2019 no valor de 
R$ 7.253,36 (Sete mil, duzentos e cinquenta e três mil reais 
e trinta e seis centavos), para fazer face às despesas do 
Executivo, no corrente exercício, classificada na seguinte 
dotação:-

ACRÉSCIMO:
02	 PREFEITURA

02.08	 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO

02.08.01	 SERVIÇO AGROPECUÁRIO, COMÉRCIO, 
INDUSTRIA E TURISMO

11.333.0045.2053.0000	 Qualificação Profissional e Formação 
Cidadã de Jovens – JEPOE

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
7.253,36

TOTAL	 7.253,36

ART. 2º - O Recurso Remanejado na forma do artigo 
anterior será coberto por conta de anulação parcial da 
seguintes dotação orçamentária:

REDUÇÃO:
02	 PREFEITURA

02.07	 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.01	 VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

15.452.0301.2049.0000	 Sondagem e Elaboração Projetos de 
Loteamento, Convênio – CDHU	 7.253,36

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

TOTAL	 7.253,36

ART. 3º - As alterações introduzidas pelo presente 
decreto não implicam em abertura de Crédito Adicional, 
Suplementar ou Especial ou mesmo Extraordinário, já 
que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

ART. 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 25 de fevereiro de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 033 e 
034, do Livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

DECRETO nº. 2998/2019.
CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

ART. 1º- A Conferência Municipal de Saúde é o fórum 
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme 
dispõe a Lei Federal nº. 8.142/90.

ART. 2º- Conforme decisão do Conselho Municipal de 
Saúde no dia 27/02/2019, fica convocada a 6ª Conferência 
de Saúde do Município para o dia 09/04/2019.

ART. 3º- O tema central da Conferência será 
“Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação 
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e Financiamento do SUS”.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os eixos temáticos serão:

I – Saúde como direito;

II – Consolidação dos princípios do Sistema Único de 
Saúde (SUS); e

III – Financiamento adequado e suficiente para o SUS.

ART. 4º- A Conferência Municipal de Saúde, será 
realizada no Centro de Convivência do Idoso “Joana 
Gomes Gimenez”, Avenida Industrial, nº. 1.948 – José 
Bonifácio/SP.

ART. 5º- A Conferência será presidida pela Secretária 
Municipal de Saúde, coordenada pelo Conselho Municipal 
de Saúde e organizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde.

ART. 6º- As normas de organização e funcionamento 
da Conferência, serão expedidas em Portaria deliberadas 
pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela 
Prefeitura Municipal.

ART. 7º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 07 de março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 035 e 
036, do Livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

EDITAL nº. 001/2019 – CMDCA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO 

ELEITORAL DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA do Município 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, em reunião 
extraordinária realizada no dia 07 de Março de 2019, com 
base na Lei Municipal nº. 2.843, 09 de dezembro de 1999, 
convoca nos termos do presente Edital para a ELEIÇÃO 
dos Membros Titulares e Suplentes da Sociedade Civil 

para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA gestão 2019 a 2021:

1.	 DA DATA, HORÁRIO E LOCAL:-

1. 1 – A Eleição se realizará:

Dia: 12 de Abril de 2019.

Horário: 08h30 às 10h00min.

Local: Casa dos Conselhos

End. Rua Ademar de Barros, nº.583, Santa Terezinha 
- Telefone: (17) 3265-3658

2.	 DOS OBJETIVOS:

2. 2 – A Eleição tem por objetivo:

Eleger 12 (doze) representantes da Sociedade Civil, 
sendo 06 (seis) titulares e 06 (seis) suplentes, para o 
biênio 2019–2021, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº. 2.843, 09 de dezembro de 1999.

3.	 DAS INSCRIÇÕES:

3. 1 – As inscrições deverão ser realizadas na Casa 
dos Conselhos, sito Rua Ademar de Barros, nº.583, Santa 
Terezinha, José Bonifácio/SP das 8h00min. as 14h00min. 
até o dia 29 (Vinte e Nove) de Março de 2019. Não serão 
aceitas inscrições fora do horário previsto no presente.

3. 2 – Poderão se inscrever como candidatos (as) 
representantes dos seguintes segmentos:

a) Entidades Civis com atuação preponderante na 
defesa, assistência e atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, concorrendo a 02 (duas) vagas;

b) Entidades Civis de atenção à PCD, concorrendo a 
01 (uma) vaga;

c) Associações Comunitárias ou Clubes de Serviço, 
concorrendo a 01 (uma) vaga;

d) Representante do Povo, concorrendo a 01 (uma) 
vaga;

e) Representantes das Entidades Religiosas, 
concorrendo a 01 (uma) vaga.

4.	 DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS:

Os documentos aqui relacionados são obrigatórios 
e deverão ser entregues no ato da inscrição prevista no 
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item 3 do presente edital.

4.1 – Ofício endereçado ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de José 
Bonifácio, indicando o nome do representante, bem como 
o segmento que representa;

4.2	 – Cópia do RG., CPF, comprovante de residência, 
antecedentes criminais;

4.3 – Cópia da Ata de Eleição e posse da atual diretoria 
devidamente registrada em Cartório e Cópia do Estatuto 
da Instituição;

5	 DA HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS:

5.1 – Após a entrega da documentação de inscrição, a 
Comissão Eleitoral avaliará o cumprimento dos requisitos 
e documentos previstos no presente edital.

5.2 – Após o encerramento das inscrições a Comissão 
Eleitoral reunir-se-á para homologação das candidaturas, 
de acordo com os requisitos do presente edital e da Lei 
Municipal nº. 2.843, de 09 de dezembro de 1999.

5.3 – A Comissão Eleitoral publicizará edital de 
homologação, que será divulgado no Diário Oficial do 
Município no seguinte endereço www.josebonifacio.
sp.gov.br, no dia 02 (dois) de Abril de 2019.

5.4 – Do resultado das homologações caberá recurso 
junto à Comissão Eleitoral, que deverá ser protocolado 
na Casa dos Conselhos, sito à Rua Ademar de Barros, 
nº. 583, Santa Terezinha, José Bonifácio/SP, no dia 05 
(cinco) de Abril no horário das 08h00min. as 14h00min.

5.5 – O Resultado do recurso e a lista definitiva dos 
candidatos habilitados será divulgado no dia 09 (nove) de 
Abril de 2019 no Diário Oficial do Município no seguinte 
endereço www.josebonifacio.sp.gov.br.

5.6	 – As candidaturas homologadas participarão do 
processo eleitoral.

José Bonifácio, 07 de Março de 2019.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – Nº 

001/2019
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ADVOCATÍCIOS.

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE JOSÉ 
BONIFÁCIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante dos autos do Processo de 
Dispensa de Licitação nº. 001/2019, no qual contratou-se 
a Advogada MARIA ISABEL FERREIRA CARUSI, com o 
valor de R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta 
reais) mensais, homologo o procedimento processo de 
dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, da 
Lei nº 8.666/93, conforme alterações através do Decreto 
nº.9.412/2018, art.1º, inciso II, alínea “a”.

Gabinete do Presidente da Câmara

Em 04 de janeiro de 2019

Rafael Claudemiro Nizato

Presidente
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